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0354477-0 ALAN RODRIGUES BARACHO 5A, 14:00, 11/09/2023
0390548-6 ALEX MESSIAS DA COSTA 5A, 14:00, 11/09/2023
0445926-0 ALEXANDRE OLIVEIRA ALVES CAMPOS 5A, 14:00, 11/09/2023
0460940-4 ALLESSANDRO WELLINGTON PEREIRA TEIXEIRA 5A, 14:00, 11/09/2023
0368751-0 ANA MARIA SUPRIANO ARAUJO LINO 5A, 14:00, 11/09/2023
0385645-3 ANCHERRIAM DE OLIVEIRAMACIEL 5A, 14:00, 11/09/2023
0338813-5 ANDERSON CARVALHO DE ALMEIDA 5A, 14:00, 11/09/2023
0410817-7 ANDRESSA EMMELLY LEOPOLDO CAVALCANTE 5A, 14:00, 11/09/2023
0329088-0 ANDRESSA MANUELLE MACEDO SILVA 5A, 14:00, 11/09/2023
0455439-0 ANNA CAROLINA SILVA TAVEIRA 5A, 14:00, 11/09/2023
0418832-5 ANNA JULIA RIBEIRO DE MEDEIROS 5A, 14:00, 11/09/2023
0468255-0 ANTÔNIO BEZERRA DA COSTA 5A, 14:00, 11/09/2023
0408307-1 ANTONIO NONATO NASCIMENTO JUNIOR 5A, 14:00, 11/09/2023
0360857-6 ANTONIO OLIVEIRA SIMÃO JUNIOR 5A, 14:00, 11/09/2023
0387112-1 BEATRIZ BORGES SILVA MARTINS 5A, 14:00, 11/09/2023
0400901-1 CLARA VITORIA MARQUES SANTA FE SOUZA 5A, 14:00, 11/09/2023
0427046-4 CRISTIANE VIEIRA DE MELO 5A, 14:00, 11/09/2023
0347718-0 PEDRO LEAL CARLOS DE SOUZA 5B, 14:00, 12/09/2023
0476942-7 PEDRO PAULO COUTINHO COSTA 5B, 14:00, 12/09/2023
0334863-9 PEDRO PAULO DOS SANTOS JÚNIOR 5B, 14:00, 12/09/2023
0436195-2 PRISCILA LIMA DOS SANTOS CERQUEIRA 5B, 14:00, 12/09/2023
0471670-1 PRISCILA MENEZES DOS SANTOS 5B, 14:00, 12/09/2023
0361785-0 PRYANKA THUYRA NASCIMENTO FONTES 5B, 14:00, 12/09/2023
0327571-1 RAFAEL DA SILVA CUNHA 5B, 14:00, 12/09/2023
0376637-7 RAFAEL HENRIQUE FONTES DE SANTANA 5B, 14:00, 12/09/2023
0426413-3 RAFAEL OLIVEIRA NUNES 5B, 14:00, 12/09/2023
0430237-0 RAFAEL SAMPAIO DE OLIVEIRA 5B, 14:00, 12/09/2023
0425638-2 RAFAEL SILVA DOMINGUEZ 5B, 14:00, 12/09/2023
0434890-2 RAMON ALBUQUERQUE LIMA 5B, 14:00, 12/09/2023
0389679-3 RAPHAEL CARLOS SILVA AZEVEDO 5B, 14:00, 12/09/2023
0451055-3 RAPHAEL DOREA DA SILVA 5B, 14:00, 12/09/2023
0337786-4 RAPHAEL FALCÃO BASTOS 5B, 14:00, 12/09/2023
0462612-7 RAQUEL FARIAS DOS SANTOS 5B, 14:00, 12/09/2023
0408714-8 RAUSTI CARDOSO SILVA DOURADO 5B, 14:00, 12/09/2023
0482264-5 RAYANNE MAYARA ALVES LACERDA DA SILVA FERREIRA 5B, 14:00, 12/09/2023
0459733-3 RENAN JOSUÉ LIMA MATOS SILVA 5B, 14:00, 12/09/2023
0474269-7 RENAN NOGUEIRA VIDAL 5B, 14:00, 12/09/2023
0326118-7 RENATA BARBOSA GUIMARÃES 5B, 14:00, 12/09/2023
0438404-4 RENATA KARINE VIANA DE LIMA 5B, 14:00, 12/09/2023
0377584-4 ROBERTO NÓBREGA DE OLIVEIRA 5B, 14:00, 12/09/2023
0406397-6 RODRIGO HEROLD COSTA 5B, 14:00, 12/09/2023
0408051-6 ROSANA DO CARMO LIMA 5B, 14:00, 12/09/2023
0413860-1 AUGUSTO DE OLIVEIRA ALMEIDA 6A, 15:00, 11/09/2023
0462133-0 AZLONN SILVA AMORIM 6A, 15:00, 11/09/2023
0463200-5 BRENO FERRO SILVA DE OLIVEIRA 6A, 15:00, 11/09/2023
0382867-4 BRUNO ARAUJO AGOSTINHO 6A, 15:00, 11/09/2023
0448802-5 BRUNO SAMPAIO DE OLIVEIRA 6A, 15:00, 11/09/2023
0350126-2 CAICK ARAUJO BOTELHO 6A, 15:00, 11/09/2023
0365561-5 CAIO LIMA ALVES 6A, 15:00, 11/09/2023
0440265-7 CAIO NASCIMENTO SOUZA 6A, 15:00, 11/09/2023
0434359-2 CARLOS EDUARDO PALMEIRA SOUSA 6A, 15:00, 11/09/2023
0333200-1 CARLOS EDUARDO TRINDADE LEITE 6A, 15:00, 11/09/2023
0416603-3 CÉSAR BENEDITO FERREIRA FREIRE 6A, 15:00, 11/09/2023
0402875-5 CLEVERTON OLIVEIRA LAPA 6A, 15:00, 11/09/2023
0325900-0 COLIMÉRIO PORTUGUÊS DE SOUZA NETO 6A, 15:00, 11/09/2023
0336133-0 DANIEL QUEIROZ MOTA 6A, 15:00, 11/09/2023
0360172-0 DANIEL SILVA DO SANTOS 6A, 15:00, 11/09/2023
0448477-4 DANIELA BARROS DOS SANTOS 6A, 15:00, 11/09/2023
0326340-6 DANIELA SOUZA DAMASCENO 6A, 15:00, 11/09/2023
0377131-1 DANIELLE GOMES SANTOS 6A, 15:00, 11/09/2023
0433342-0 DANILO DE ANDRADE MOREIRA 6A, 15:00, 11/09/2023
0396708-1 DÉBORA RAYANE BISPO SANTOS 6A, 15:00, 11/09/2023
0407320-9 DEYSINARA DUTRA DE SOUZA 6A, 15:00, 11/09/2023
0362906-5 DYLLAMARA LIMA SOUZA 6A, 15:00, 11/09/2023
0335294-5 ELISA GABRIELA GUDINHO GOMES 6A, 15:00, 11/09/2023
0322235-2 ELISÂNGELA DA SILVA ASSUNÇÃO 6A, 15:00, 11/09/2023
0424405-0 EMILLE BORBUREMA DE OLIVEIRA MACHADO 6A, 15:00, 11/09/2023
0404152-9 RODRIGO MARCELINO DIAS SANTOS 6B, 15:00, 12/09/2023
0367700-4 RÔMULO FERRO NOGUEIRA 6B, 15:00, 12/09/2023
0473795-8 RONIALDO PEREIRA DA SILVA 6B, 15:00, 12/09/2023
0345740-4 RUAN DOS SANTOS BATISTA 6B, 15:00, 12/09/2023
0445889-9 SAMARA PÓVOA MARTINS REIS 6B, 15:00, 12/09/2023
0372026-3 SAMUEL MIRANDA TEIXEIRA 6B, 15:00, 12/09/2023

0448541-5 SAULO CÉSAR MAGALHÃES MARINHO 6B, 15:00, 12/09/2023
0379971-1 SUELLEN MAGALHÃES DE FREITAS 6B, 15:00, 12/09/2023
0460143-6 TAISE ALVES SILVA 6B, 15:00, 12/09/2023
0379798-7 TALISSON SAMPAIO DE MORAIS 6B, 15:00, 12/09/2023
0439536-0 TAMIRES ROSA RANGEL 6B, 15:00, 12/09/2023
0411724-0 TASSIA VALERIA GOMES DOS SANTOS 6B, 15:00, 12/09/2023
0347293-2 THAYNNÁ MARIA BENTO DAS NEVES 6B, 15:00, 12/09/2023
0322558-1 THIAGO GOMES ANDRADE 6B, 15:00, 12/09/2023
0454780-2 THIAGO PIRES DE ANDRADE 6B, 15:00, 12/09/2023
0424269-9 THIAGO VASCONCELOS SANTOS 6B, 15:00, 12/09/2023
0442526-4 TIAGO CAMPOS LEITE 6B, 15:00, 12/09/2023
0384117-8 TYANNE MEIRELLY DA SILVA 6B, 15:00, 12/09/2023
0467516-6 UIRLON SÁBIGO ALVES CARDOSO 6B, 15:00, 12/09/2023
0323130-4 VINICIUS GOMES DE OLIVEIRA 6B, 15:00, 12/09/2023
0388160-5 VITÓRIA BEATRIZ DE SOUZA SILVA 6B, 15:00, 12/09/2023
0387193-3 WESLEY SILVA DE JESUS 6B, 15:00, 12/09/2023
0342947-6 WILLIAM APOLONIO SANTOS LOBO 6B, 15:00, 12/09/2023
0384456-0 YANDRA SANTANA RIBEIRO 6B, 15:00, 12/09/2023
0368873-8 YURI PASSOS MENDES DA SILVA 6B, 15:00, 12/09/2023

Salvador, 15 de agosto de 2023.

Heloísa Campos de Brito
Delegada-Geral da Polícia Civil da Bahia
<#E.G.B#826068#58#893469/>
<#E.G.B#826073#58#893475>
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA DA BAHIA
POLÍCIA CIVIL DA BAHIA
EDITAL PCBA Nº 030/2023

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES - SAEB Nº 02/2022, DE 20 DE ABRIL DE 2022

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA A ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO DA INVESTIGAÇÃO 
SOCIAL E DE CONDUTA PESSOAL DOS CANDIDATOS EM CADASTRO DE RESERVA

A DELEGADA-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DA BAHIA, no uso de suas atribuições e em 
conformidade com o subitem 13.6 do Edital de Abertura de Inscrições SAEB nº 02/2022, 
de 20 de abril de 2022, do concurso público para provimento de vagas para os cargos de 
Delegado, Escrivão e Investigador de Polícia Civil, com o Cronograma Provisório de Atividades, 
Edital PCBA nº 019/2023 e o art. 14 da Portaria PCBA nº 231, de 20 de abril de 2022, torna 
público a convocação dos candidatos em Cadastro de Reserva e sub judice para a entrega da 
documentação da Investigação Social, consoante o disposto neste Edital.

1. DA CONVOCAÇÃO
1.1. Convocar os candidatos em Cadastro de Reserva e os sub judice, aprovados no Teste 
de Aptidão Física - TAF e convocados para o Exame Médico para entregar o Formulário de 
Investigação Social, preenchido e assinado no momento da inscrição, de acordo com o previsto 
no item 13 (declaração e autorização) do referido Formulário, bem como toda a documentação 
obrigatória referente à Investigação Social, conforme disposto no § 13, do art. 14 da Portaria 
PCBA nº 231, de 20 de abril de 2022 e neste Edital.
1.2. Os candidatos em Cadastro de Reserva e os sub judice deverão comparecer para entregar 
a documentação obrigatória da Investigação Social e de Conduta Pessoal (Formulário de 
Investigação Social e Certidões, conforme § 13, do art. 14, da Portaria PCBA Nº 231/2022) na 
Clínica APTA, localizada na Rodovia BA 526, km 14, nº 01, Bairro: São Cristóvão - Salvador/
BA, CEP 41.510-000, na turma, horário e data da realização do Exame Médico, constante do 
ANEXO ÚNICO do Edital PCBA Nº 029/2023.

2. DO FORMULÁRIO DE INVESTIGAÇÃO SOCIAL
2.1. Os candidatos em Cadastro de Reserva e sub judice, aprovados no Teste de Aptidão Física 
- TAF deverão acessar o site da empresa organizadora responsável pela inscrição do concurso, 
a partir do dia 28/08/2023 até o dia 12/09/2023 (data final da entrega da documentação) e 
IMPRIMIR o Formulário de Investigação Social e de Conduta Pessoal, que estará disponibilizado 
nesse período.
2.2. O Formulário de Investigação Social deverá ser entregue presencialmente, juntamente 
com os demais documentos originais e obrigatórios exigidos na Portaria PCBA nº 231/2022 
para fins de Investigação Social e de Conduta Pessoal, conforme estabelecido neste Edital de 
Convocação.

3. DA ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO REFERENTE À INVESTIGAÇÃO SOCIAL
3.1. A documentação referente à Investigação Social deverá ser entregue presencialmente, logo 
após a realização do Exame Médico, no mesmo local e data constantes do ANEXO ÚNICO do 
Edital PCBA Nº 029/2023 (convocação para o exame médico).
3.2 Os candidatos deverão entregar no local descrito acima os originais dos seguintes 
documentos, todos indispensáveis ao prosseguimento na Investigação Social e de Conduta 
Pessoal:
I - Certidão de antecedentes criminais, da cidade/município da jurisdição onde reside/residiu nos 
últimos 05 (cinco) anos:
a) da Justiça Criminal Federal;
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b) da Justiça Estadual ou do Distrito Federal de 1º e 2º grau;
c) de Ações Criminais da Justiça Militar Federal, inclusive para as candidatas do sexo feminino;
d) da Justiça Militar Estadual ou do Distrito Federal, inclusive para as candidatas do sexo 
feminino.
II - Certidão de antecedentes criminais da Polícia Federal;
III - Certidão de antecedentes criminais da Justiça Eleitoral;
IV - Certidão e/ou Certificado de antecedentes criminais da Polícia Estadual;
V - Certidões dos cartórios de protestos de títulos da cidade/município onde reside/residiu nos 
últimos 05 (cinco) anos;
VI - Certidões dos cartórios de Ações Cíveis de 1º e 2º grau da cidade/município onde reside/
residiu nos últimos 05 (cinco) anos;
3.3. Somente serão aceitas certidões expedidas, no máximo, nos 90 (noventa) dias anteriores 
à data de entrega fixada neste Edital de convocação e dentro do prazo de validade específico 
constante da mesma.
3.4. São de responsabilidade do candidato as informações prestadas no Formulário de 
Investigação Social e de Conduta Pessoal.
3.5. Será contraindicado para o cargo a que concorre o candidato que não preencher o Formulário 
de Investigação Social e de Conduta Pessoal de forma completa, correta e/ou fornecer dados 
inverídicos ou falsos.
3.6. Qualquer infidelidade ou falsidade na resposta do Formulário de Investigação Social e de 
Conduta Pessoal importará em exclusão do candidato do Concurso Público, sem prejuízo da 
responsabilidade civil, penal e administrativa que couber.
3.7. Se durante a Investigação Social e de Conduta Pessoal for identificada qualquer fato 
desabonador e conduta incompatível com a função, o candidato será contraindicado, por ato 
administrativo fundamentado, emitido pela Polícia Civil do Estado da Bahia - PCBA, para o cargo 
a que concorre.
3.8. O candidato contraindicado na Investigação Social e de Conduta Pessoal, por não ter 
cumprido os requisitos para ingresso nas carreiras da Polícia Civil da Bahia:
I. não poderá ser convocado para o Curso de Formação de Policiais Civis;
II. será desligado, caso já tenha sido convocado;
III. não poderá ser nomeado se já aprovado no Curso de Formação ou
IV. tornada sua nomeação sem efeito, se já nomeado.
3.9. Será contraindicado para o cargo a que concorre e não será convocado para matrícula no 
Curso de Formação de Policiais Civis, requisito básico para o ingresso nas carreiras da Polícia 
Civil, o candidato que não apresentar o Formulário de Investigação Social e de Conduta Pessoal, 
na forma e no prazo estipulado neste Edital, bem como não entregar os documentos listados no 
item 3.2 deste Edital.
3.10. Havendo qualquer fato relevante com relação aos dados do Formulário de Investigação 
Social, o candidato deverá informar, por escrito (digitado) e detalhadamente, sobre o respectivo 
item do Formulário, que deverá ser impresso, datado e assinado pelo candidato e apresentado 
juntamente com o Formulário de Investigação Social no momento da entrega dos documentos 
obrigatórios.
3.11. Durante a Investigação Social e de Conduta Pessoal, o candidato poderá ser convocado 
para fornecer informações complementares.
3.12. Após a apresentação e conferência da documentação da investigação social, o candidato 
receberá segunda via do recibo de entrega, datado e assinado.
3.13. Os candidatos deverão observar o art. 14 da Portaria PCBA nº 231, de 20 de abril de 2022, 
bem como todas as instruções e requisitos de ingresso nas carreiras constantes no Edital de 
Abertura de Inscrições SAEB nº 02/2022, publicado no DOE em 21 de abril de 2022, disponíveis 
no site http://www.ibade.org.br/.
3.14. Os resultados da Investigação Social e de Conduta Pessoal serão divulgados no Diário 
Oficial do Estado da Bahia e disponibilizado no endereço eletrônico www.acadepol.ssp.ba.gov.br, 
conforme o subitem 13.11 do Edital de Abertura de Inscrições SAEB nº 02/2022.

4. DOS RECURSOS
4.1. Será admitido recurso quanto ao resultado provisório da investigação social que deverá ser 
interposto no prazo de 02 (dois) dias úteis até as 23 horas e 59 minutos (horário de Brasília/DF) 
após a publicação do resultado provisório, tendo como termo inicial o 1º dia útil subsequente à 
data da publicação do referido resultado.
4.2. Somente serão considerados os recursos interpostos nos prazos estipulados na Portaria 
PCBA nº 231, de 20 de abril de 2022, publicado no DOE em 21 de abril de 2022.
4.3. Os procedimentos para a interposição de recurso serão definidos e divulgados, 
posteriormente, em Edital específico.
4.4. A Polícia Civil da Bahia - PCBA, através da Comissão de Investigação Social - CIS constitui 
última instância para os recursos, sendo soberano em suas decisões.
4.5. Após análise dos recursos, os resultados serão divulgados no Diário Oficial do Estado da 
Bahia, entre outros.
5. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
5.1. Com relação os requisitos de ingresso, o candidato deverá observar todas as instruções 
contidas na Portaria PCBA Nº 231, de 20/04/2022, no Edital de Abertura de Inscrições SAEB nº 
02/2022, e demais Editais.
5.2. Em hipótese alguma será recebida qualquer documentação obrigatória da Investigação 
Social em data e horário não previsto neste edital, exceto com a anuência da Comissão do 
Concurso
5.3. As ocorrências não previstas neste Edital, os casos omissos e eventuais situações 
excepcionais serão resolvidos, em caráter irrecorrível, pela Polícia Civil da Bahia.
5.4. É de inteira responsabilidade do candidato ter conhecimento das disposições contidas neste 
Edital, no Edital de Abertura de Inscrições - SAEB nº 02/2022, na Portaria PCBA nº 231, de 20 
de abril de 2022, da Polícia Civil da Bahia, bem como acompanhar as publicações de todos os 
atos, editais, portarias, avisos e comunicados referentes ao Concurso Público no Diário Oficial 
do Estado da Bahia e no site http://www.ibade.org.br/.

Salvador, 15 de agosto de 2023.

Heloísa Campos de Brito
Delegada - Geral da Polícia Civil da Bahia
<#E.G.B#826073#59#893475/>
<#E.G.B#826326#59#893750>

Portaria Nº 00679633 de 15 de Agosto de 2023
O(A) Delegado Geral do(a) POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA - P.CIVIL, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 18 da Lei nº 11.370, de 04 de fevereiro de 
2009, c/c art.53 do Decreto nº 10.186, de 20 de dezembro de 2006, resolve designar, a partir 
de 12 de Agosto de 2023, ADRIANO LOBO MOREIRA, matrícula nº 12603910, para responder 
pelo expediente do cargo em comissão Coordenador Tecnico, símbolo DAS-2D, no(a) DEP 
ESPECIALIZADO DE INVEST CRIMINAIS.

HELOISA CAMPOS DE BRITO
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#826326#59#893750/>
<#E.G.B#826328#59#893753>
Portaria Nº 00679637 de 15 de Agosto de 2023
O(A) Delegado Geral do(a) POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA - P.CIVIL, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) arts. 72 e 74, inciso I, da Lei nº11.370 de 
04.02.2009, resolve remover, o(s) servidor(es)abaixo:

Matrícula Nome Cargo Unidade Origem Unidade Destino Data Início Número do 
Proc. SEI

 12603910  ADRIANO 
LOBO MOREIRA

 Delegado 
de polícia

 DEP DE REP E COMB À 
C, CRIME ORG E L.DIN

 DEP ESPECIALIZADO DE 
INVEST CRIMINAIS

 Data da 
Publicação

 

HELOISA CAMPOS DE BRITO
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#826328#59#893753/>
<#E.G.B#826329#59#893754>
Portaria Nº 00679266 de 15 de Agosto de 2023
O(A) Delegado Geral do(a) POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA - P.CIVIL, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) arts. 72 e 74, inciso I, da Lei nº11.370 de 
04.02.2009, resolve remover, o(s) servidor(es)abaixo:

Matrícula Nome Cargo Unidade Origem Unidade Destino Data Início Número do Proc. SEI
 20373000  FABRINA ALMEIDA 

LOPES DE 
CARVALHO

 Delegado 
de polícia

 DEP ESPE-
CIALIZADO 
DE INVEST 
CRIMINAIS

 DEP 
REPRESSAO 
COMB CRIME 
ORGANIZADO 
PC

 Data da 
Publicação

 01265232023005177730

HELOISA CAMPOS DE BRITO
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#826329#59#893754/>
<#E.G.B#826260#59#893684>
ATOS DO DIRETOR DO DEPAF

GRATIFICAÇÃO ADICIONAL

Portaria Nome Cargo Matrícula Processo % Total
0422/2023 Virginia de Jesus do Carmo IPC 92078803 012.9541.2023.0047303-72 31 31%
0423/2023 Roberto Alex dos Reis Pitangueira IPC 20346025 012.6353.2023.0046805-41 01 24%
0424/2023 Denia Dias de Jesus IPC 20008425 012.9541.2023.0016649-56 33 48%
0425/2023 Inacio Fabiano Avellaneda Simione IPC 20304385 012.10418.2023.0006509-74 20 25%
0426/2023 Rosevaldo Santos e Santos IPC 20346402 012.9541.2023.0012091-67 23 31%
0427/2023 Maria da Glória Fernandes EPC 20120649 012.1020.2023.0014527-93 29 44%
0428/2023 Edmilson Pereira da Costa IPC 20247402 012.9541.2023.0016596-18 23 31%
0429/2023 Ana Rita Ribeiro de Jesus EPC 20412506 012.9541.2023.0016678-91 11 23%
0430/2023 Maria do Carmo Barros Leandro dos Santos EPC 20303941 012.05891.2023.0016645-38 03 34%
0431/2023 Ruy Costa Pinho IPC 20096449 012.1020.2023.0017323-03 03 48%
0432/2023 Americo Barbosa do Nascimento Filho IPC 20247436 012.6155.2023.0018972-84 04 31%
0433/2023 Rosimar da Silva Rosa IPC 20360915 012.6606.2023.0019756-28 18 32%
0434/2023 Carlos Viana de Albuquerque IPC 20345584 012.1020.2023.0021025-91 14 23%
0435/2023 Isvaldo Cardoso de Jesus IPC 20348863 012.9541.2023.0026746-11 22 37%

CRISTIANO MARCOS PITANGUEIRA MANGUEIRA
Diretor do DEPAF/PCBA
<#E.G.B#826260#59#893684/>

SECRETARIA DO TRABALHO, 
EMPREGO,  RENDA E ESPORTE
<#E.G.B#826264#59#893687>
O SECRETÁRIO DO TRABALHO, EMPREGO, RENDA E ESPORTE, no uso de suas atribuições, 
e à vista do disposto no art. 3º, §§4º, 5º e 6º do Regimento Interno do Conselho Estadual Tripartite 
e Paritário de Trabalho e Renda, aprovado pelo Decreto nº 19.734, de 01 de junho de 2020, e 
considerando as informações consubstanciadas no Processo SEI n. 021.0715.2023.0004544-69, 
RESOLVE
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